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MENSAGEM NS 43, DE 04 DE ABRIL DÉ,2024.

A Sua Excelência o Senhor,
Deputado FRANCTSCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí
Palácio Petrônio Portella
NESTA CAPITAL

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimas Senhoras Deputadas e Senhores Deputados,

Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossas Excelências para que seja
submetido a superior deliberação desse Poder Legislativo o Projeto de Lei
que "Dispõe sobre o vencimento dos proiissionais do magistério público
da educaçâo básica do Estado do Piauí, após a aplicação do reajuste
previsto na Lei ne 8,376, de 07 de março de 2024".

Após o Poder Executivo estadual, no intuito de prosseguir no
cumprimento do princípio da legalidade e na valorização de seus servidores
públicos e militares, apresentar a essa Augusta Casa Legislativa a pretensão de
reajustar os vencimento e subsídios dos policiais militares e bombeiros militares,
dos servidores públicos efetivos, da Administração direta do Poder Executivo do
Estado do Piauí, de suas autarquias e fundações públicas, bem como dos
aposentados e pensionistas, entrou vigor a Lei n0 8.316, de 07 de março de 2024,
que prevê um reajuste no percentual de 5,35% (cinco vírgula trinta e cinco por
cento), a partir de ls de maio de 2024.

Nesse sentido, a presente Proposição visa definir os valores
dos vencimentos a serem pagos aos profissionais do magistério público da
educação básica, após da aplicaçáo do percentual de reajuste previsto na Lei ns
8.3t612024.

Dessa forma, tendo em mente a importância da matéria, solicito aos
membros dessa Augusta Casa sua apreciação, confiando, pelas razões expostas,
na aprovação do Projeto de Lei que submeto à superior consideração desse
egrégio Poder Legislativo.
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Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TArRA FONTELES,
Governador do Estado do Piauí, em lLlO4l2O24, às 10:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decreto
Fcl-arlr ral n9 1 R I á? do ,a Àa farrarair.r Àê ,n1O

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei. p i. gov. br/sei/controlador-externo. ph p ?

n n
código verificador 011890346 e o c igo CRC 48806945.

informando o

Referência: Processo ne 00010.003 72 8/2024-50 SEI ne 011890346
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PROJETO DE LEI Ne 24, DE 04 DE ABRTL DE 2024.

LIDO NO EXPEDIENTE

EM,/é 1.2í l4/- Dispõe sobre o vencimento dos profissionais do
magistério público da educação básica do Estado do
Piauí, após a aplicaçáo do reajuste previsto na Lei
nP 8.3L6, de 07 de março de 2024.1e Secret á rio

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUí, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1s A partir da aplicação do percentual de reajuste previsto na Lei
nq 8.316, de 07 de março de 2Q24, a dar-se no mês de maio de 2024, os
vencimentos dos profissionais do magistério público da educação básica do Estado
do Piau.í, ocupantes de cargos efetivos, serão pagos nos valores constantes no
Anexo Unico desta Lei.

Art. 2e A remuneração dos professores da educação básica com
vínculo temporário será definida por decreto do Chefe do Poder Executivo,
observado o disposto no art. 4s-A da Lei Estadual ns 5.309, de L7 de julho de 2003.

Art. 3o Os efeitos financeiros desta Lei ficam condicionados ao
atendimento dos requisitos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei
Complêmentar n0 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 1s de maio de 2024.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (Pl), 04 de abril de2024.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí

ANEXO UNICO

Cargos do Magistério Estadual (Professor, Supervisor Pedagógico,

a
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Orientador Educacional e Técnico em Gestáo Educacional)

TABETA DE ITENCTMENTOS - MAG§[ÉRlo - MA|O/2O24

SE

SM

Ae B laÍV Ês 2.328,ss
I R$ 2.334,07
I Rs 2.339,60

m Rs 2.345,12
SL

tv R§ 2.3í),5s
I R$ 2.3s6,17

Rs 2.369,94

Rs 2.42s,02
tv RS 2.rt8o,o9
I Rs 2.s8O,14

I R$ 2.68s,18
il R5 2.790,24

tv R$ 2.89s,26
I Rs 3.135,89
I Rs 3.402,6,8

m Rs 3.658,42
tv Rs 3.934,23

AeB lal\Í R5 4.6s7,10

I Rs 4.668,14

ll R$ 4.679,19

ilt Rs 4.690,25
SL

Ív Rs 4.701,30

I Rs 4.712,3s

I Rs 4.739,89
nt Rs 4.8sO,04

SE

tv Rs 4.960,17

I *§ s.16O,27

il R9 s.370,36

ilt Rs s.s8o,47
SM

w Rs s.79o,s2

I Rs 5.273,78

I Rs 6.80s,36
il R§ 7.335,85

SD

tv Rs 7.868,47
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Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TAJ RA FONTELES,
Govemador do Estado do Piauí em 1-LlO4l2O24, às 10:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decreto
Estadual nq 18.142. de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei. p i. g ov. b r/sei/controlad or-extern o. p h p?
acao= d ocu mento,conferir&id-org ao:acesso_externo= 0. informando o
código verificador O1189O340 e o código CRC F7I5OC6O.

Refêrência: Processo ne 0001 0. 003728/2024-50 SEI ne 011890340
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